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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal pedido se justifica por uma abertura no meio fio realizada pela população local, para facilitar uma
passagem clandestina de veículos e pedestres. A referida passagem tem ocasionado acidentes e diversos transtornos.
Ressalta-se que, conforme Decreto Municipal n°7383, de 04 de setembro de 1997, em seu artigo 2º, em seu inciso II,
canteiro central “é um logradouro público situado em vias públicas, com finalidade de controle de trânsito”, assim, se faz
necessário a manutenção do meio fio para que o canteiro central seja eficaz em sua finalidade e que a população local
possa usufruir de seu direito de habitalidade condiga e segurança. 

Solicita-se que seja realizada manutenção no meio fio do canteiro central, localizado na Avenida Serra do
Espinhaço, nº1385, no Bairro São Jorge, devido a uma abertura para passagem clandestina feita pela população local. 
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Sala das Sessões, 4 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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